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GoNTRATO No 2018.71.1245

TERTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O COilSÓRGlo PÚBLrcO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO EURU-
GISVALE, GOT A ETPRESA NUVE]'( COMÉRGIO
DE PRODUTOS TEDIGOS LTDA - ME, PARA O
FIU QUE A SEGUIR SE DECLARA:
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O Gonsórcio Público de Saúde lnbrEderatÍvo do Vale do Guru- CISVALE, pessoa
jurídica de direito público intema, constituído sob a furma de associa@o de natureza
autárquica, mtabelecido à Rua iuaci Sampaio Pontes no 1696 B- Cenúo - Caucaia-
CeaÉ, inscrita no CNPJ(MF) sob no 12.768.835/000í-75, neste ato representado pelo Sr.
FRANCISCO EUDES FERREIRA BRIGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no CPF(MF)
sob o no 68.9il-77349 e Carteira de ldentidade 8907002004508, doravante
denominado de COITITRATANTE e, do ouúo lado, a empresa ilUVEX COilÉRGIO DE
PRODUTOS ilEDICOS LTDA- mE, com endereço na BR 116, no 2985 KM 07, baino
Messeiana, em Fortaleza, Estado do CeaÉ, inscritra no CNPJ(MF) sob o no

07.029.48310001-CA, representaria por ROGERIO CAVALGAÍ{TE DA SILVA, CPF(MF)
n" 017.792.713-52, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo oom o Edital de Pregão Prcsencial no O12 I 2O18+P- ATA DE REGISTRO DE
PREçO No 0í0120í8, Processo no O12[2O1*PP, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal no 8.666193, de 21 de iunho de 1993 e suas altera@s posteriores, a Lei

^' Federal no 1O.52Afi2, de 17 de iulho de 2OO2, suieitando-se os conúatantes às suas
normas e às cláusulas e condi@s a seguir ajustadas:

Cúusuue PRffiEIRA. DO FUNDAMEÍ{TO LEGAL
í.1. Processo de Licitação, na modalkade Pregtu, em conformidade com a Lei Federal
N0 g.e6elg3 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os brmos da Lci Federat no í0.520, de
1710712002-Lei que Regulamenta o Pregão e suas alterações posteriores, devidamente
homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE.

CúUSULA SEGUNDA. DO OB'ETO
2-1. Constitui objeto do presente lnstrumento a nquisição tie medicamentos, materiai
médico hospitalar, mabrial de Raio X e medicamenbs contnolados, paÍia abnder as
necessidades da Policlínica Regional Dr. José Gorrea Sales manüda pelo Consórcio
Público de Saúde Interfiederaüvo do Vale do Guru - CISVALE mediante PREGÃO
PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão No. O12|2O1üPP, no qual restou
vencedora a Confatada, nos ibns especificados em anexo, parte integrante do presente
instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E REAJUSTE
3.1 . O objeto contratual tem o valor de í0.291,82 (Dez mil, duzentos e noventa ê um
reais e oitenta e dois centavos), a ser pago até o 10o dia após a entrega, obedecido o
constante no Preâmbulo do Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
4.0. Os produtos serão entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia Sales,

obedecido o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de 8:00h às 11:O0horas e

13:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da
data de .

4.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas.
4.2.Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de ptazo.
4.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
4.4. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído
pelo fornecedor no prazo de até O2(dois) dias úteis, contados do recebimento.
4.5. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do Consórcio Público
de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, com Sede à Rua Juaci Sampaio
Pontes no 1696 B- Centro Caucaia - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.835/0001-75.

CLÁUSULA QUINTA . DA VALIDADE E DA VIGÊNCN
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partirde sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, ate 3í de Janeiro de 20í9, contados a partir
da Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO
6.1. O objeto da licitação será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica
Dr. José Correia Sales, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉflMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1. As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 01
0101 10 302 0002 2.004 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso : 001-
Recurso da Ordinário, custeadas com recursos financeiros oriundos dos repasses do
Contrato de Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no
Orçamento do corrente exercício financeiro.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGATEilTO
8.1. O pagamento seÉ efetuado no prêrzo de até 10 (dez) dÍas após a entrega do objeto
contratual, mediante apresentação de Abstado de recebimento definitivo, firmado pelo
encaÍregado de recebêlas, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de
cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede do
Consórcio Público de Saúde Interbderativo do Vale do Curu.

cúusula iloNA - DAs sAI{çÕEs
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certiame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Conhatro, comportar-se de modo inidôneo,
fizer d*)aração falsa ou comebr ftaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar oom a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motÍvos debrminantes da punição ou até que
seja promovida a realfilrtafio pera.rúe a prôpna aúoridade que aplicori a penalidade,
sem prejuízo das multias previstas no edital e no termo de contrato e das demais
comina@es legais.
9.2. A Contratadaficeirá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, ern caso de inexecução
total ou parcial do contrato, ero de execução, execuçáo imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informa@s prestadas, garantida a
prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o incrso I do art 87, cia Lei Nú. 8-666/§13, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acanetar üanstomos ao desenvolvimento dos

serviço.s da ContratanE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Anecadadona de Reeitas Estaduais, por meio de Documento deArrecadação Estadual-
DAE, a ser preenchido de acordo com instruções fumecidas pela Contratante);
a) de í% (um por cento) sobre o valor contnatual total, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitiada a 1oolo do mesmo valor;
b) de 2Yo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do confiato, não especificada nas demais alÍneas deste
inciso. aolicada em dobro na rcincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contrafual total do exercÍcio, pela recusa em
conigir qualquer produto reieiüado, carracrerizandese a recusa, cztso a coneção não se
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiÉo;

ut - suspensão tempoÉria de participação em licitração e impedimento de
contratar com o

Consórcio Público de Saúde lnteúederativo do Vale do Curu- CISVALE prm náo
superior a 2 (dois) anos;
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v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitaÉo perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de deonido o pÍzrzo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

9.3No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prÍzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos l, ll e lll do ibm 8.2 supra e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista
no inciso lV do mesmo item.

9.4O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for

^.. l^-^^:r^l^ ^^-a ^..1^Éã+:^áÉ^^a^ )^^À^l^,1^ )^ -^-^aaa*a ^Pd\lVr (/U UlrPLr§lLal(t(J, OI-IA CrUl9lllAuí"állllrllfit (llr§tr(lllLlUU (ItJ PAgdllll;llt(, Gr Yt.lt; a

Contratada fizer jus. Em caso de inexisência ou insuficiência de crédito da
Gontratada, o valor devido será cobrado adminisúativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
coÍTespondentes.

9.5. As san@s previstas nos incisc lll e ÍV do ibm 8.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razÃo do contrato objeto desta licitação:

r- praticarem atos ilícitos, visando frusúar os objetivos da licitação;
tF demonstrarem não possuir idoneidade WÍa contratar com a Administração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

ru - softerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer úibutos.

9.6As san@es previstas nos incisos l, lll e lV do ibm 8.2 supra poderão ser aplicadas
juntarnente @m a do incbo ll do mesnttl ilem, facr.rltada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no pÍ?tzo de 5 (cínco) dias úteis.

9.7 A licitante adjudicatária que se recusar, iniustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do pÍ€rzo de 5 (cinco) dias úeis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará suieita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total
adiudicado, sem p§uizo das demais penalidades cabíveis, por cr,raúeizar
descumorimento total rJa obnqaéo assumida-'r' " "''

9.8As san@s previstas no ibm 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vendoras, venham a ser convocadas para elebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no gÍ€rzo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

clÁusuu oÉcrme - DA REscEÃo
10.1 - A rescisão contratual podeÉ ser
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a) Determinada por ato unilateral e escÍito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante aúorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licÍtatório, desde
que haia conveniência da Adminisúação;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do arl.78 da Lei no 8.666/93,
sem que hda culpa cio GONTRATADO, será esta ressarcicia cios prejuízos
regulamentares @mprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

cúusule oÉcrml prumErRA - DAs DlspostcoEs FlNAts
1 1.1. DeclaÍam as partes que este Contrato coÍresponde à manifestação final, completa e
exclusí'.ra, do acordo entre elas celebrado;
11-2- ObngaÉo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compaübilidade com as obriga@s por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licÍtação.

cúusull DÉcrrA sEcuNDA - Do FoRo
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia" Estado do CeaÉ, para conhecimento
das questões relacionadas com o presente Gonffio que não forem resolüdos pelos
meios adminisúativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condi@s retro - estipuladas, as
partes contratantes assinam o prcsente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, O2de Janeiro de 2019.
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Consórcio Público de lnterfederativo
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do Vale do Curu - GISVALE
CONTRATANTE

Rogerio Cavalcante da Silva
NI,JVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA - ME
coNTRATADO(A)

Testemunhas:

0í.
Nome:
CPF/MF:

c oz. ( É irÊ,O

{

c»?'+.5 -to)-qs
Nome:
cPFruF ü,fl'sog "6li'{§

Rua luaci Sampaio Pontef no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Far: (aS) 3342-2167 CIIPI(XF) no 12.768.835/000l-75

www,cisvale.com.br E-mail: consorciocisvaleOgmail.com
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Anexo ao Gontrato No 2018.71.1245

EilPRESA DETENTORA DO REGTSTRO DE PREçOS

ETPRESA: NI.JVEX COMÉRCIo DE PRODUTOS MEDICOS LTDA- ME
CNPJ : 07 .029.483/000 í -04

lc6a\

lTEm ESPECTFTCAçÃO UND QUANT TARCA VALOR
UN]TARIO

VALOR
TOTAL

25
Detergente
enzimático UND

KELLDRTN
21,42 771,L2

UND 24 QEEL 7,28 174,7227 Formol l0o/o

62

Atadura crepom 9
fios 15 cm pct clL2
rl

PCT 24
TEXCARE

4,87 116,88

101
Espátula de ayrespct
clLOO

PCT 05
THEOTO

6,30 31,50

26L
Hidrocortisona
100mq AMP 20

BLAU
2,38 47,60

3L4

Filme a laser para
raio-x tam 26x36 o<
clLSO compatível
com o aparelho da
marcÀ Fujifilme.

CX 15

FU]IFTLM

610,00 9.150,00

Valor total RS 10.29í,82

4

(/

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Gaucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Far: (AS) 3"42-276, CIIPJ(XF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.Dr E-mail: consorciocisvale0gmail.com

c)

36



§ICRITARIA DA SAIIDI
Governo do [stado do DEo ,o

CISVALE
CISVATE

CoITsÓncIo PÚeLTco DE SaÚnE IrurERrrpERATIvo Do VALE Cunu
ApuTanÉS - CeuCen - GTNTReI, SAMPAI0 - ITAPAJÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNÇALo no AURRINTT -

Lurz Do Cunu - TrJuÇuoca

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu
- CISVALE torna público o Extrato do lnstrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o 01212018 Ata de Registro de Preço No 01012018 Cujo objeto é: Aquisição
de medicamentos, material médico hospitalar, material de Raio X e medicamentos
controlados, para atender as neceasidades da Policlínica Regional Dr. José Correa
Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS: 0í.0í.í0.302.0002.2.004 - Gerenciamento Polic!ínica
de Caucaia Mantido Pelo CISVALE'

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso da Ordinário.

OBJETO: Aquisição de medicamentos, material médico hospitalar, material de Raio
X e medicamentos controlados, para atender as necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

PRAZO DE VIGÊNCA: de 02 de Janeiro de2019 até 31 de Janeiro de 2019.

CONTRATADOruALOR: NUVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME,
CNPJ No. 07.029.483/000í-04, com o valor de í0.291 ,82 (Dez mil, duzentos e noventa
e um reais e oitenta e dois centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 02 de Janeiro de 2019.
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Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Gentro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768,835/0001-75
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Díretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfuderativo cio Vaie Curu - CISVALE

COilTRATAilTE

,.tDFtEtt rrE afttaDrrA lto trtí to aa í t-rlEt l\lrLa'a arL t trra'aral tl tÁ1lJL1J., LtLtÉ-YJ

10.291182 (Dez mi!, duzentos e novenla e um reais e oitenta e dois centavos)

PRAZO DE AQUTSTçÃO
A partir da data de sua assinatura até 31 de Janeiro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Caucaia/ Ceará 02 de laneiro de 2019.

-Q qa , - c4,e gg Çt
R«*reiio cáíarcrffilr^

NI.'VEX COM. DE PROD MEDICOS LTDA - MI
coNTRATADO(A)

MODALIDADE DA Pregão Presencial no OLZ|2O18- Ata de registro de preço
010/2018
UNIDADE ADITIINISTRATIIíA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ ilo 12.768.835/0001-75.
COIITRATADA: NWEX COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA- ME
C[{PJ No 07.029.483/0001-04 DATA DO COI{TRATO : 02 de Janeiro de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o pnoponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de Pleço.
Objeto: Aquisição de medicamentos, material médico hospitalar, material de Raio X e
medicamentos controlados, para atender as necessidades da Policlínica Regional Dr. losé
Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde Interfuderativo do Vale do Curu -
í-Tctr^t tr
lAJIALL.

ESPECTFTCAçÃO UND QUANT TARCA VALOR
UNÍTARIO

VALOR
TOTAL

25 Deterqente enzimático UND 36 KELLDRIN 21,42 77L,L2
27 Formol 10o/o UND 24 OEEL 7,28 L74,72

62
Atadura crepom 9 fios
15 cm pcA cll2 rl

D/^T )Â1-
TEXCARE

Â a-, ííÂ aQ

101
Espátula de ayrespct
cILOO

rcT 05
THEOTO 6,30 31,50

261 Hidrocortisona 100mq AMP 20 BIÁU 2,38 47,60

3t4

Filme a laser para raio-
xtam 26x36 cx c/150
compatível com o
aparelho da marca
Fuiifilme.

cx 15

FUJIFILIYI

610,00 9.150,00

Valor total R$
10.291,82

R.ua luaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍlPI(ilF) no L2.768.83S/OOOt-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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